
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SIMPLIFICADO

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos  estudos  para  a  contratação  de  solução  que  atenderá  à  necessidade  abaixo
especificada:
 

1. IDENTIFICAÇÃO DE UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO
DO ESTUDO

Unidade requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Cultural e do Desporto.

Responsável pela Realização do Estudo: Artur Felipe Metzger, auxiliar administrativo,
matrícula nº 110795.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CHAPAS
DE  COMPENSADO  NAVAL  A  SEREM  UTILIZADAS  COMO  TABLADO  NAS
APRESENTAÇÕES  DE  PATINAÇÃO ARTÍSTICA  PROMOVIDAS  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  CULTURAL  E  DO  DESPORTO  DE
AGROLÂNDIA.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO TIPO DO 
ITEM

SUBITEM UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE

1 CHAPA  DE  COMPENSADO  NAVAL
VIROLA. TAMANHO 2,20M X 1,60M X
6MM.

MATERIAL CONSUMO UNIDADE 160

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não pode ser parcelada, pois a mesma possui somente um item. Ademais,
trata-se  de  uma  dispensa  eletrônica,  onde  não  é  possível  parcelar  a  contratação,
diferentemente de um pregão no sistema de registro de preços.
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6. VIABILIDADE /CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO

O presente estudo conclui que a contratação de empresa especializada para fornecimento de
chapas  de  compensado  naval  a  serem  utilizadas  como  tablado  nas  apresentações  de
patinação artística promovidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Cultural e do
Desporto de Agrolândia é viável,  através de dispensa eletrônica,  uma vez que a Lei  nº
14.133/2021 prevê, em seu artigo 75, caput, inciso ii, tal possibilidade para valores inferiores
a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Agrolândia, 23 de outubro de 2024.

_______________________________________
Josiane Cristina Silva Reiner

Secretária Interina de Desenvolvimento Cultural e do Desporto
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